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DECRETO NQ 2/6/1  

Súmula - Revoga o prazo para pagamento 

do impâsto sabre IndústriaÈ-e 

Profissões com desconto de 10%, 

e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMAIESTADO DO PARANÁ, 

EM COMBINAÇÃO COM O DEPARTAMENTO DA FAZENDA2E DE ACÔRDO COM O 

DISPOSTO NO ART. 26 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICIPIO2  

RESOLVE 

Art. 1Q - Fica prorrogado o prazo para pagamento do ImpOsto 

sobre Indústrias e Profissões do exercício de 1964, 

com desconto de 10% .(dez por cento)2ate o dia 31 de 

março do presente ano. 

Art. 2Q - 4 redução a que se refere o artigo 1Q 2incidira 

mente sabre o impOsto principa4le mediante o paga-

mento integral do exercício. 

Art. 3Q - Êste Decreto entrara em vigor na data de sua publi-

cação2revogadas as disposições em contrario. 
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